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Missão: 

A ANIAP – Associação Nacional de Informáticos da 

Administração Pública surge com o objetivo de representar a 

classe dos profissionais das Tecnologias de Informação que 

desenvolvem a sua atividade em entidades públicas, quer na 

administração central, local e/ou entidade pública 

empresarial. 

 

(a preencher pela ANIAP) 

Primeira quota paga _______,____ € 

 

Nº _________ / Ano __________ 

 

PROPOSTA DE ADMISSÃO DE ASSOCIADO 
 

DADOS PESSOAIS (a preencher pelo candidato, em letra bem legível, sem alterar campos e formatos) 

 

Nome completo:  

Morada:  

Código Postal:  Localidade:  

Data de nascimento:  B.I./C.C.:  Validade:  

NIF:  Telef.:  Telem:  

E-Mail:  

Emprego (entidade):  

Função/Cargo:  

 
(Conheço os estatutos e os regulamentos internos da ANIAP e aceito o que neles está estabelecido) 

 

Assinatura:  _________________________________________________________________________________  

 

PRIMEIRO PROPONENTE (a preencher pelo candidato, em letra bem legível, sem alterar campos e formatos) 
 

 

Nome:  

Associado nº:  Assinatura: __________________________________________________ 

 

SEGUNDO PROPONENTE (a preencher pelo candidato, em letra bem legível, sem alterar campos e formatos) 
 

 

Nome: 

Associado nº:  Assinatura: __________________________________________________ 

 
(a preencher pela ANIAP) 

Aprovado em reunião de Direção: 

Data: ____/____/________                 ____________________________________________ 

                                                       (O Presidente da Direção) 

 

Quota anual (x): 

12,00€ - Associado Efetivo 
   

6,00€  - Associado Simpatizante 

Singular
 

500,00€ - Associado Simpatizante Coletivo
 

v.s.f.f. -> 
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A inscrição só se torna válida após o pagamento da primeira quota. Nas instalações da 

associação o pagamento pode ser realizado em numerário ou cheque em nome da ANIAP. O 

pagamento por cheque também pode ser enviado por correio. Caso opte realizar o 

pagamento por transferência bancária, deve fazê-lo para o 

 

IBAN PT50 0045 3453 4030 8070 1398 8 – BIC/SWIFT CCCMPTPL 

NIB 0045 3453 4030 8070 139 88 

CONTA CA 4030 8070 139 

 

(S.F.F. juntar ou enviar cópia do comprovativo e foto tipo-passe) 

 
Enviar por correio preenchido e assinado para: 

 

ANIAP – Associação Nacional de Informáticos da Administração Pública 

Rua Antero de Quental, 263 – 5º lj 501 

3000 – 033 Coimbra 

 
CONSENTIMENTO PARA A UTILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

Autorizo o tratamento dos meus Dados Pessoais pela Associação ANIAP, com a finalidade de manter, 

administrar e gerir a relação entre esta e os seus associados, bem como para me manter informado sobre 

as iniciativas e atividades da mesma e/ou recolher a minha opinião sobre tais iniciativas e atividades, 

utilizando, para tal, qualquer um dos contactos ou endereço de e-mail acima facultados. 

SIM NÃO  

 
CAPÍTULO IV - Categorias e Inscrições de Sócios 

 

A admissão dos associados efetivos e simpatizantes compete à Direção, que se pronunciará sobre os 

respetivos pedidos eu reunião de Direção. 

A candidatura a associado deve ser apresentada em impresso próprio, adotado pela Associação, 

assinado pelo candidato e em caso de associado efetivo também por dois sócios efetivos/fundadores, 

que serão os proponentes, no gozo de todos os seus direitos, acompanhado da importância referente à 

quota anual. 

A Direção notificará o interessado da decisão tomada. 

A deliberação que negue a admissão pode ser objeto de recurso, até 8 dias após a comunicação, para 

a Assembleia Geral. Recebido o recurso, o Presidente da Assembleia Geral deverá inclui-lo na ordem de 

trabalhos da primeira Assembleia Geral que tiver lugar. No caso de se confirmar a negação de admissão, 

serão devolvidas as importâncias recebidas. 

A categoria de sócio honorário será atribuída em Assembleia Geral, sob proposta da Direção, e de 

acordo com o regulamento específico. 

Cf. Artigo 5º e 6º dos Estatutos da ANIAP 

 
GARANTIA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

Os dados pessoais constantes nesta ficha destinam-se exclusivamente para a realização de todos os 

procedimentos necessários de gestão e organização da Associação Nacional de Informáticos da 

Administração Pública. Os dados são confidenciais e utilizados apenas para os fins a que se destinam, 

podendo ser usados para ações de informação/atividades inerentes da ANIAP. 

Ao tratamento dos dados pessoais constantes desta ficha são aplicáveis as novas disposições previstas 

em sede de legislação do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD). 

Poderá em qualquer momento exercer o direito de retirar o consentimento para tratamento dos dados 

recolhidos, sem comprometer a licitude do tratamento efetuado com base no consentimento 

previamente dado, ou o seu tratamento para obrigações legais. O titular dos dados poderá fazer 

qualquer comunicação para protecao.dados@aniap.pt 

Os dados a recolher: nome/ data de nascimento/ número de identificação civil e fiscal/ morada/ 

contato/ e-mail/ emprego / função. 
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